
Accionistas: entradas a realizar
Despeza,s de installação: impar-

tanc'a desta conta 	
Valores caucionados: 2 .00 ao-

ç3es da directoria.	 	
Moveis e utensilios: importan-

eia desta canta 	
Apalices da divida publica

custo de 150, de 5 0/n 	
Juros de apolices: pelos deste

semestre a reeeber 	
Lettr 8 hypotbecarias do Banco

de Credito Real de S. Paulo:
custo de 95 a

Banco Sul-Americano: dinhei-
ro em conta corrente  •

Banco Industrial e Mercantil:
Idem 	

Despezas judiciaes: importan-
cia desta conta 	

Lettras a receber: pelas ex-
. istente,	

Sellos: pelos existentes 	 •

1.800:000;5000

1:053$600

40:000$000

1:247$040

/47:338$000

3:750$000

"7:837$500

15:239$720

37:401$300

1:6003000

20:710$820
• 254$000

Titules • de responsabilidade
.. Pera.q tl e repre.entani 	

Segueoe,maritimos:
eia a -receber 	

Seguros tera:Stree .:- idem'	
Caixa: dinheiro existente, 	

5:000,A00

8:320)00
2:223830.

.452:4140

2.088:100$310

-
Capital: valor de 10.000 acções 2,000:0.00$000
Caução da directoria: 200 ac-

0e4 	
Fianças : pelo que representam
Dividendo	 saldo a pagar...
Dito 4 .e idem 	
Dito 5 0 : a distribuir 	

-Fundo de reserva: pelo que re-
presenta esta conta... 	

Lucros suspensos: idem -

40:00W00
5:p00$000

123S000
43000 . •

20:000$000 e

11:753$929
10:785$381

• 
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o nec:essario escrupulo na escolha dos di-
rectores, assumpto . este que não nos preo-
cupa, porq Je estamos certos de que pro-
c .dereis de amoedo com cs inter.ses da
companhia assegurando-os e promrando meios
de os . firzer progredir , que outra causa
aio fareis senão assegurar e procurar que pro-
a-Miam os vossos proprios interesses.

Comtinuando as nossas informações, damos
seguida a nota das transferencias que fo-

•ram
15 termos de 810 acções, por venda
1 termo de 100 »	 por caução
1	 » de 100 »	 par levanta-

' mento de caução
4 termos de 2110 »	 por alvará

ao to(o gi termos de 1210 acções.
Este pequeno movimento deve-se, aviso de

6 de abril de 1891
Como deveis estar lembrado. probibiu-sr

que fossem objecto de negocio quaesqueo
• acções que tenham só 10 °/) de entrada. As

nossas estão neste caso, pois 0 novo Regula-
mento das Sociedades Anonymas que restabe-
leceu os direitos consignados na lei n. 1177 de
1802 foi revogado por decreto de 2.3 de dezem-
bro proximo passado, de modo que, par em-
quanto, devemo-nos regular, pare,e-nos, pelo

. despacho de 20 de 'julho de 1891 dado pelo
Sr. Lucena a uni requerimento da Compa-
nhia Alliança, nossa congénere. ',Quer dizer:
—as nosas acções não podem ser transferidas,
-viso não -terem o quinto de (-nhã ou
4 $000 por acção.

É' este lambem um assumpto de que deveis
cogitar, providenciando o quanto antes neste
sentido.

Sra. accionistas— Tendes de eleger nova di-
rectoria e novo 'conselho • fiscal. Para o con-
selho fiscal que a vossa escolha recaia em
accionistas como os que findaram o seu man-
dato e a quem não podemos deixar de agra-
decer o muito que fizeram pela companhia,
interessando-se por todos os nep,.ocios que lhe
eram uttinentés e auxiliando-nos sempre que

elles recorremos, o que é devál as para louvar,
pois não sMdo remunerados, só pelo muito
amor a esta coniPanhia, se pôde explicar a
p eomptidão, pontualidade e maniffsto empe-
nho com que sempre acudiram aos convites
da directoria.

Infelizmente tem a companhia a lastimar a
perda do Sr. João Carlos Eua.enio da Silva
Buena, que eia 22 de novembro proximo pas-
sado pagou o tributo que todos devemos á
morte.

Para preencher a vaga deixada par este
s-enhor, convidou a directoria o Sr. Doininws
Alves Bibiano, dos siapplenteSo mais votado e
que já fez parte do conselho fiscal de 1890.
que não se negou a prestar mais uma vez á.
companhia, o concurso das suasluzes.

Eznquanto á directoria, procedei como me-
lhor vos aconselharem os vossos intereses.
Conscia de que fez tudo quanto estava ao seu
alcance a bem da prosperidade e engradeci-
Mento da companhia, sujeita-se ao vosso in-
teiro julgamento. Confiada, como está, em que
lhe tareis a justiça que merece.

E' possível (e acredita, que assim seja) que
muitas faltas commettesse; que pouca habili-
dade revelasse no desempenho de seus cargos;
uma cousa, porém, vos allarma sem temor de
contestação:--jámais o seu proceder foi mo-
vido por intuitos que não tivessem pa
corresponder á confiança que lhe dispensastes,
defendendo e guardando intacto o que vos per-
tence e que ?gora vds entrega satisfeita, agra-
decendo sinceramente o-favcr com que tives-
tes a bondade de a distinguir. •

PARECER, DO CONSELHO FISCAL

Srs. accionistas— O conselho fi ,eal da Com-
panhia Indemnisadora, cumprindo o que pre-
ceitua o § 2 , do art. 33 de seus estatutos,
examinou a sua escripturação e todas os do-
cumentos inherentes esta-, no exercicio do
anno findo de 1891, e tudo achou em devida
orlem e com a maxima clareza as operações
que tiveram log,ar durante o referido armo,
revelando os actos da direetoria o maior, zelo
e acerto em sua gestão, pelo que é de parecer:.

Que sejam approvadas as contas até 31 de
dezembro de 1891.

Outroshn, o conselho fical, tomando na
maxima consideração as indicações feitas peia
digna, directoria, o que inqiorta na reforma
dos estatutos, é lambem de parecer que sejam
modificados alguns artigos, princ;palmente
para que as acções possam Ser transferidos, de
con forni idade coai o -I ra ba limo j a elaborado
pela conunissão nomeada para esse fina, dando
assim amplitude e maior-desenvolvimento ás
Operações da companhia.

Como tendes de eleger nova directoria, cha-
mamos a vossa audição para os directores
que ora findam o seu • mandato, especiali-
sando o Sr. Cunha Lehato,.um dos fundadores
desta companhia e que tem dado .so'xjas
provas do seu muito inerecnamto em todos
actos da cempanliiii: que tão dignamente
dirige.

Tendo nós -Lambem condindo o nosso man-
dato, cabe-nos, par este meio, agradecer-vos a
confiança com que nos distinguisteis.

Capital Federal, 22 de janeiro de 1892.
-

BoraO.de C.'ompo:ide
Castodio da Costa Dragi.
Angetino Josd da Gosta Simões.

• Domingos de. Castro Peixoto,
• Domingos Alve3 Bibia(j).

ANNEXO N. 3
BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1891

Activo

2.088 : 100310

Rio de Janeiro. 31 de dezembro ' de 1801,—
0 guarda livros, Josd	 Pereira de •
Lima.

Companhia Grande 1-lotei
João Carlos e Ca ssino (I)

ACTA DA REUNaO EM ASSEMBLÉA 'GERAL
CONSTITUTIVA	 •

•Aos dezeseis dias do mez de janeiro fie mil
oitocentos' e noventa e dons, achando-se pre-
sentes, em virtude de convocação feita pela
imprenaa, ao meio dia, nesta cidade de S. Se-
bastião do Rio de Jane:1'o no salão do predio
n. 42, á rua do Ouvidor, accionistas da Com-
panhia Grande Hotel João Carlos e Cassino,
em Caxambú, representando, com a somma
de tres mil e quatrocentas e acincoenta acç'es,
mais de dons tecos do respectivo capital, as-
sumiu a presideneia interina da reunião o
incorporador e accionista João Carlos Vieira
Ferraz, para o fim tl) delarar, como declarou,
uma vez que havia comparecido o numero d.e
socios exigido pelo § 1' do art. 75 do decreta
n. 434 de 4 de julho de 1891, installada a as-
sembléa geral, e convidar . a mesma assembléa
a elezer o accionista que deveria presidir a
reunião.

Foi acclamado presidente da assembléa o
accionista De. Luiz Antonio SAimidt Pereira
da Cunha, o qual, depois de agradecer a honra
que • acabava de distinguil-o a asSembléa,
convidou por sua vez para a coMposição
mesa, occupando os togares de 1 0 e 2) secre-
tarios, os accionistas Drs. Alfredo . Lopes da'
Costa Moreira e Pedro Nolosco P. da Cunha.

Assim constituida a mesa da oassembléa,
geral : presidente, Dr. Luiz Antonio Schinidt
Pereira da Cunha ; 1 0 secretario, Dr. Alfredo
Lopes da Costa Moreira ; 2 , secretario. Dr..
Pedro Nolesco P. da Cunha-, e verificado por
eáta, segundo o livro de presença, achar-se
reunido numero de secios representando mais.
de dous terços do capita.' da companhia, o
Sr. presidente dsu a palavra aos Srs. incor-
para.dores para o cumprimento do preceito
legal. •

O Sr. incorporador João Carlos Vieira
Ferraz pediu permissão para no seu nome
O tio do outro incorporador, o cidadão Luiz
de Andrade, e antes de apresentar os do-
cumentos exigidos por lei, declarar sumiu-
iminente reconhecido aos dignos cavalheiros
que sem hesitação alguma concorreram, na
difficil quadra que a noSsa praça atravessa,
coita os seus capitaes para a forMação de mais
uma sasiedade anonyma, facto este muito
auspicioso para uma companhia, quando é
certo que e capital actualmente' retralie-se,
justamente desconfiada, clinicamente acrediz
tando no bom exito das emprezas, que não
havia porcenta,e .em bitcsininis4ão a deduzir
do capitrl realisado ou a realisar, a titulo de
incorporação da companllia. e que Os funda-
dores da Companhia Grande I lotei João Carlos
e Cassiuo não exigiam outra recompensa para
	  1

(1) Passou a sor denomin da, em 'vir tule de reznlue
da assembléa geral dos SrA, acciou'stas, realisada a 3
de fevereiro, como se verifica da anta publicada ade)
te, «Companhia Orando Hotel e Cassia), eu Caxamb i.

1. } b avie) de G de ahrj, na parte que entemb com e
uegecia can do ace n es de companhlas de seguro, deve ser
entendido de :temor.] o com as seguintes te ;1•;15:

tk a ace3es re--eAt' las companhias o rgloisadas Solde
1562 ata tt de tievemhr) de 1882 são transferiveis, uma
vez nu: tenham 10 0,/ , de entradas; as das clmpenhias
posteriores e IS 2 e anteriores a. 15 de outubro de 1410,
c ,m 2i o o . do • capitad reaUsado, e az organisDlas de-,
pSis (1 ) le •trete n. 350 de 18 s pederão ser •ehleitto.
de tratizacção depois de immifAllos 40 0.,e. de seu va-
lor. («Diario 011icial« de 9 de agosto de 18)1.)

Eis, Srs. accionistas, tudo o gaia nos cabe
d'zer-vos; consenti, porem,' :que não conclua-
mos sem recommendar á vossa attenção
Srs. Dr. Joaquim José Teixeira, de Carvalho.-e
Antonio de Oliveira'AlhadaS, advogado e pe-
rito. da companhia, a; quem:- nMitée deVemoS;
a este, pela soliAtude com que sempre nos au-
xiliou afim de bem encaminharmos osnegodos
que se nos offe,receraid,' e áquelle, pelo cui-
dadoso desvelo, intelligencia e incontestavel
saber com que teia sustentado e defendido os
nossos direitos perante oS juizes a 'que
fomos chamados por indebitas - e injustas re-
clainações.

Rio de Janeiro, 18 clejaneirO 'de 1892.
• Os directores

J. J. G. da Cunha Lobato.
Domingos Josd da Cosea Braga Junior,


